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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 3558 de 24/06/2021) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma abaixo: 
 
Empresa: MARVIN COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA  
Processo: 22638 /2021 – Secretaria de Municipal de Saúde  
Objeto: Aquisição de de extintores.  
Valor: R$ 1.332,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO BANCO DO BRASIL 
 

 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou o 1º 
termo aditivo, com BANCO DO BRASIL S/A, tendo como objeto a 
prestação de serviços de arrecadação de tributos e demais receitas 
públicas do município, ajustando condições pactuadas para a 
prestação de serviços, com extensão dos serviços de arrecadação dos 
tributos e demais receitas públicas por meio do Pix.. 

 
Paty do Alferes, 24 de junho de 2021. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 038/2021  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 167 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 

R E S O L V E : 
 
Art.1º) Conceder  ao servidor Milson Manoel Brites, matrícula n.º 477/01, Aux. de Obras e 
Serv. Públicos E, lotado(a) na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, pelo nascimento de 
suas  filhas gêmeas,  Ana Clara Medeiros Brites e Ana Julia Medeiros Brites,  a vantagem 
abaixo discriminadas: 
 
 
- 02 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade. 
- Licença paternidade retroagindo a 19/06/2021 a 26/06/2021. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de junho de 2021. 

 
Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de LUIZA MACHADO MOTHÉ, 
de acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 3830/2021 e seu apenso 2179/2021, 
conforme parecer da Controladoria Geral do Município. 
 
Em, 24/06/2021. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS – Execução da Consolidação, Reforço 

Estrutural e Restauração da Cobertura da Igreja Matriz N. Sª da Conceição de P. do Alferes 

O Município de Paty do Alferes – RJ, nos termos da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 

1997, notifica a população em geral, aos partidos políticos, aos Sindicatos de Trabalhadores e 

Entidades Empresariais com sede neste município, da liberação do repasse do Convênio nº 

877433/2018, celebrado entre o Município de Paty do Alferes – RJ e o Ministério da 

Cultura/Iphan – Programa Planejamento Urbano. 

Crédito: R$401.239,90 em 24/06/2021.  

Caixa Econômica Federal 

Conta corrente nº 4871.006.671016-0 

Aplicação: Obra Execução da Consolidação, Reforço Estrutural e Restauração da Cobertura da 

Igreja Matriz N. Sª da Conceição de P. do Alferes. 
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CARVALHO - Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS 
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ESTEVES JUNIOR Diretora de Compras e Planejamento: 
LUCIMAR PECORARO MARQUES -Diretora de Orçamento e 
F inanças :S ILVANA DE OLIVEIRA V IANNA-D i re to ra 
Geral:VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO-Diretora de Controle 
Interno:SILVIA APARECIDA F. FAGUNDES- Diretor de 
Administração Patrimonial e Tecnologia da Informação:  
CHARLES LOUIS NASCIMENTO DUMARD

PODER EXECUTIVO -PREFEITO:EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO-VICE PREFEITO: ARLINDO ROSA DE 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE-Secretário de Governo: NILTON PIMENTEL LEITE-
Secretário de Obras e Serviços Públicos: ALEXANDRE VEIGA 
LISBOA -Secretária de Turismo:DAYANNA DANNY MARQUES 
DA CRUZ SILVA-Secretário de Cultura, Economia Criativa e 
Desenvolvimento Econômico: JOSÉ HENRIQUE CARVALHO 
GONÇALVES-Secretária de Saúde: FABIANA CERQUEIRA DA 
SILVA ABREU -Secretário de Meio Ambiente: ANDRÉ DANTAS 
MARTINS -Secretário de Educação: DAVID DE MELLO SILVA-
Secretário de Fazenda: CLAUDIO LUIZ DA SILVA LIMA -
Secretário de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
JOSÉ  RENATO  ROSA DE OLIVEIRA  -Secretár io  de 
Planejamento:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár ia de 
Administração: PAULA REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE 
MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem 
Pública: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário de 
Esportes e Lazer: DENILSON DA COSTA NOGUEIRA - Procurador 
Geral do Município: MARCELO BASBUS MOURÃO-Controlador 
Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE CARVALHO

Decreto nº 6759 de 10 de Junho de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2736 DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 20.000,00 ( VINTE MIL REAIS). 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

23 – 
SECRETARIA 
DE FAZENDA 

1 - 
SECRETARIA 
DE FAZENDA 

28.846.4.2292 DIVIDA INTERNA 3.2.9.0.21 0001 3539 R$ 20.000,00 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 20.000,00 

 
 
Art. 2º  – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor 

Órgão Unidade Código Título 

23 – 
SECRETARIA 
DE FAZENDA 

1 - 
SECRETARIA 
DE FAZENDA 

4.123.2.2221 GESTÃO DE PESSOAL 3.1.9.0.11 0001 1855 R$ 20.000,00 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 20.000,00 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 10 de Junho de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado por Omissão no D.O 3548 de 10.06.2021 

Decreto nº 6760 de 10 de Junho de 2021 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 
ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2736 DE 
30 DE NOVEMBRO DE 2020, 

DECRETA: 
 
Art. 1º – Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçamento vigente, na importância de 
R$ 23.085,84 ( VINTE E TRÊS MIL, OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS). 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

22 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

4.122.2.2218 
MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE INFORMATICA 
3.3.9.0.30 0015 2975 R$ 2.048,59 

22 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

4.122.2.2218 
MANUTENÇÃO DOS 

SERVIÇOS DE INFORMATICA 
4.4.9.0.52 0015 2977 R$ 21.037,25 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES: R$ 23.085,84 

 
 
Art. 2º – O recurso para atender à presente suplementação é oriundo da anulação parcial e/ou total no(s) seguinte(s) 
Programa(s) de Trabalho, conforme Inciso III, §1º, Art. 43 da Lei Federal nº4.320 de 17/03/1964: 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA  
Elemento 

de Despesa 

 
Fonte de 
Recurso 

 
Código 

Reduzido 

 
Valor Órgão Unidade Código Título 

22 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

4.122.2.2789 
MANUTENÇÃO DOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS 

3.3.9.0.92 0015 3834 R$ 10.747,74 

22 – SECRETARIA 
DE 

ADMINISTRAÇÃO 

1 - SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

4.128.2.2220 
CAPACITAÇÃO DO 

SERVIDOR PUBLICO 
3.3.9.0.39 0015 2544 R$ 12.338,10 

TOTAL DE ANULAÇÕES: R$ 23.085,84 

 
 
Art. 3º – Fica alterado o Plano Plurianual do Município – PPA/Lei 2.383 de 2017. 
 
 
Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 10 de Junho de 2021 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado por Omissão no D.O. 3548 de 10.06.2021 
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P O R T A R I A    Nº   406/2021 - G.P. 
  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 173, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 4011/2021 de 
14/06/2021; 
 
 

 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 30 (trinta dias), a servidora 
AMANDA DA CONCEIÇÃO MARTINS, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A, pertencente ao quadro de 
provimento efetivo. Lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 11/06/2021, 
tendo vigência até 10/07/2021, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 24 de junho de 2021. 
 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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